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 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30 % (trinta 
por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual. 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração, 
pelo prazo de dois anos, dependendo do tipo de irregularidade ocorrida. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública, feita pelo Prefeito 
Municipal, nos casos de falta grave, em especial nos casos de dolo, culpa, simulação ou fraude na 
execução deste contrato e outros a critério da Administração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA : DA FORÇA MAIOR E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
 São considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso da 
entrega da obra contratada ocorrer: 
 a) Por interrupção dos meios de transporte; 
 b) Por Calamidade pública; 
 c) Por acidentes que implique em retardamento na execução da obra sem culpa da 
CONTRATADA; 
 d) Por falta de pagamento devido pelo município durante os dias correspondentes a 
esse atraso; 
 e)  No caso de mau tempo, por um período superior a 30% do período de execução 
deste contrato. 
 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme prevê o 
Artigo 65 da Lei 8666 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
                       A supervisão e execução deste contrato, ficará a cargo da Secretária Municpal de 
Educação. 
 
 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Júlio de Castilhos/RS, 
para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste Contrato. 
 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 
 
 Pinhal Grande-RS, 27 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
  
Luiz Antonio Burin               Vilmar Jaeger Vieira 
Prefeito Municipal     CNPJ nº 19.562.860/0001-47  
 
 
TESTEMUNHAS: 


